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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 616, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                  
        Designar MAURICIO MOURA VARGAS, Delegado de Polícia, Quarta Classe , matrícula nº 
424907024, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil  de Aral Moreira/MS para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Antonio João/MS, no  período  de 13 a 22 de novembro 
de 2023, em razão de gozo de férias de Clealdon Alves de Assis Junior.                                

       Campo Grande, MS, 06 de novembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 617, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                  
        Designar DANILO MANSUR, Delegado de Polícia, Primeira Classe , matrícula nº 123652023, 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Jaraguari/MS para responder, sem prejuízo de suas funções ha-
bituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo 
expediente da Delegacia de Polícia Civil de Bandeirantes/MS, no  período  de 01 a  de março  2023, em razão de 
gozo de férias de Jarley Inacio de Souza. 
                               
       Campo Grande, MS, 06 de novembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PE-
NITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPEN N° 919, de 09 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial n. 11.291, de 10 de outubro 
de 2023, página n. 253-254, referente a comissão de inventário de bens móveis, foi feita pela seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...designação dos respectivos auditores...”

PASSE A CONSTAR: “designação dos respectivos agentes de inventário...”

Campo Grande – MS, 17 de outubro de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente/ AGEPEN/MS

Matrícula n° 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1113, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora FATIME GARCIA HADID, matrícula n. 107911021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 
6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
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Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, §3º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/005179/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1114, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor NABOR BISPO DE LIMA, matrícula n. 17393021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Operacionais, 
função Motorista de Veículos Pesados, classe D, nível 5, código 90248, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com fulcro 
no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, 1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 79/008265/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1115, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LUCIANA DE OLIVEIRA CARVALHO MAGALHÃES, representante 
legal do filho Elson de Souza Magalhães Junior, na condição de Cônjuge de Elson de Souza Magalhães, matrícula 
n. 63415022, aposentado no cargo de 3º Sargento-PM, símbolo 644/3SG/3, código 40018, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a” 
e “d”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, 
§2º, inciso I e II, alínea “a”, §5º, inciso I, §3º, inciso I, §5º, inciso I, II e III e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 22 de agosto de 2023 (Processo n. 77/012907/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1116, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao servidor 
ALBERTO JOÃO KUSSAREV, matrícula n. 103664022, ocupante do cargo de Agente de Ações Sociais, função 
Zelador de Unidade de Atendimento Infantil, classe C, nível 4, código 70048, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos 
Humanos, com fulcro no art. 40, §1º, art. 76-A, §2º, inciso II e §4º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 40, §1º, inciso II, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 88, de 07 de maio de 2015 e Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de dezembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II e §4º, a contar de 06 de fevereiro de 2022 (Processo 
n. 65/005184/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


